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premissas fundamentais
1. Crises jurídicas, a norma jurídica concreta e a função jurisdicional
· Tipos de crises (certeza, situação jurídica e adimplemento) e suas soluções (obtenção da certeza, da situação jurídica nova e adimplemento);

· A efetivação da norma jurídica concreta nas crises de certeza, situação e adimplemento (2 momentos distintos – revelar e atuar a norma jurídica concreta);

· Revelação = método dialético, com contraditório e com finalidade de identificar quem tem razão.

· Atuação = método destinado a satisfazer no plano real, com contraditório reduzido e limitado ao controle dos atos, a norma jurídica concreta já revelada. Esta é a atividade ou função executiva.

2. A técnica processual executiva
· Método de solução dos conflitos que deve ser adequada ao direito material a ser solucionado. Assim, existem variados técnicas que podem ser didaticamente compartimentadas em “módulos/processos, provimentos e procedimentos”.

3. Os módulos/processos executivos
· Processo autônomo e módulo executivo (atuação da norma jurídica concreta obtida em título judicial e extrajudicial).

4. Procedimentos
· Segundo o tipo de direito a ser satisfeito e a técnica executiva, pode ser classificada em expropriação; desapossamento e transformação.

· Processo autônomo
· Procedimento por desapossamento (art. 621 e ss.)
· Procedimento por transformação (art. 632 e ss.)
· Procedimento para pagamento de quantia (art. 646 e ss.)
· Vários procedimentos específicos (alimentos, fazenda e insolvente)
· Módulo executivo (provimento judicial)
· Procedimento por expropriação para pagamento de quantia (art. 475-J)
· Procedimento executivo de obrigação específica
· Por desapossamento (art. 461-A)
· Por transformação (art.461)
5. Os provimentos executivos

· Conceito
· Natureza do ato

· Tipicidade e atipicidade dos meios executivos

· Atos subrogatórios (finais e instrumentais)

· Atos coercitivos

6. Hipóteses de utilização dos provimentos executivos
· Atipicidade do meio executivo e influências do direito material

· Atipicidade do meio executivo e restrição frente aos procedimentos expropriatórios 

· Atipicidade dos meios executivos e menor onerosidade possível (limites, o meios mais adequado, proporcionalidade, revisão, etc.).

7. Atos executivos típicos
· Atos finais (art. 647, art. 461-A, §2º e 625) e instrumentais (depósito, penhora, etc.)

8. Itinerário da execução para pagamento de quantia certa contra devedor solvente

· Atos instrumentais (penhora e avaliação)

· Atos finais (adjudicação, alienação por iniciativa particular, alienação em hasta pública e usufruto de bem móvel e imóvel)

9. As Leis 11.232/05 e 11.382/06 e a nova configuração da tutela executiva no Código de Processo Civil

· Motivos que justificaram a refundação da tutela executiva no CPC

· A introdução da antecipação da tutela popularizou a execução imediata com o fim da defesa por embargos nestes casos;
· Surgimento do art. 461, adotando o processo sincrético para estas demandas;
· Surgimento do art. 461-A para as obrigações de entrega de coisa
· As situações acima e a contradição em relação ao regime da execução provisória de sentença, bem como o esquecimento das execuções para pagamento de quantia fundadas em título judicial, obrigaram o legislador a tentar re arrumar o código – aí surge a Lei 11.232/05
· A carcomida estrutura dos atos executivos expropriatórios do Livro II levaram a necessidade de remodelar o texto extirpando os formalismos. Daí exsurge a Lei 11.382/06
10. A Lei 11.232/05 cuida da execução por título judicial e a Lei 11.382/06 cuida da execução fundada em título extrajudicial?

11. Aspectos importantes e que devem ser ressalvados
· Deve haver uma correspondência de mão dupla entre o Livro II e o Livro I do CPC. Existem certas antinomias entre o procedimento de execução específica do livro I com o livro II que devem ser superadas pelo operador do direito;

· O Código não resolveu expressamente a tutela das obrigações de não fazer fundadas em título extrajudicial

· O Código não resolveu expressamente a tutela das obrigações de prestar declaração de vontade fundadas em título extrajudicial (retirou o art. 639 ao 641 criando o art. 466-A, B e C)

· O Código não previu a “liquidação” de sentença de provimentos de obrigação de fazer e não fazer

· O Código não previu a impugnação do executado nas execuções sincréticas do art. 461 e 461-A (solução no art. 303 do CPC)

· O Código não previu a execução provisória das obrigações específicas

· Existe um regime de execução provisória de provimentos urgentes e não urgentes.
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As novas leis e influências sobre os atos executivos

12. As novas leis de execução e os seus reflexos sobre a penhora e a avaliação

· Indicação dos bens: Prerrogativa do exeqüente (art. 475-J, art. 652, §2º), mas também pode ser feita pelo executado quando aquele não faz a indicação (art. 600, IV e 652, §3º).

· Segurança do juízo e defesa do executado: art. 475-J e art. 736 do CPC. Interpretação teleológica e a interpretação literal.

· Segurança do juízo e efeito suspensivo: art. 738 do CPC

· Bens absolutamente impenhoráveis: Motivos de exclusão da responsabilidade patrimonial. Atenuação da regra com a inclusão de conceitos jurídicos indeterminados (exemplos incisos II e III do art. 649).

· Penhora e salários /vencimentos (inciso IV, art. 649): Cabe ao executado alegar e provar, após a penhora (na impugnação ou por objeção) que o valor penhorado era um dos previstos no inciso IV do art. 649, nos termos do art. 655-A, §2º.

· Penhora e ordem de preferência do art. 655 do CPC: Alteração da ordem para adequar a realidade. A ordem não é inalterável (art. 656, I) e admite-se a sua alteração desde que fundamentada. Trata-se de presunção do legislador dos bens levando em conta a liquidez dos mesmos.

· Ordem de preferência e bens dados em garantia (art. 655, §1º):apenas sugere que a penhora recaia sobre os bens dados em garantia

· Penhora de dinheiro: Restrições nos incisos IV e no inciso X do art. 649. A restrição é atenuada em relação ao inciso IV com o §2º do dispositivo.

· Penhora de dinheiro pela via eletrônica (on line): 

· Não fere a intimidade e vida privada; 

· Não investigação e devassa das contas, apenas informação sobre numerário e indisponibilização de ativos em nome do executado. 

· Cuidados com contas conjuntas. 

· Até o valor indicado na execução, salvo a restrição do art. 475-B, §4º. 

· Quem faz a constrição é o juiz e não a autoridade do banco central, por isso não há ferimento do juiz natural. 

· Não pode haver o levantamento sem prévio contraditório (oportunizado ao executado, nos termos do art. 655-A, §2º)
· Substituição do bem penhorado: Arts. 656 (partes) e art. 668 (executado). Compatibilização com o contraditório do art. 657.

· Penhora e avaliação pelo oficial de justiça: Arts. 475-J e 652, §1º (art. 142, V e art. 680) indicam a condensação dos dois atos para o oficial de justiça, quando for possível. Art. 475 – L, III e art. 745, II podem levar a situações inusitadas pois o momento da reação típica do executado pode não coincidir com a realização da avaliação e até da penhora.

· Depositário – art. 666 – não houve inversão, continua o depositário devedor, e a prisão não pode ser feita sem o devido processo legal.

· Remição da execução: Três hipóteses (Arts. 651, art. 652-A e art. 745-A)

· O início dos atos de expropriação – art. 685, parágrafo único: inexistência de efeito suspensivo e provocação do juiz.
13. As novas leis de execução e os seus reflexos sobre a penhora e a avaliação

· Lei n.º 11.382  e reflexos sobre as execuções especiais
· Atos de expropriação – art. 708 (com a redação errada) e 647

· Novas regras da adjudicação

· Vantagem em ser o primeiro da ordem: meio mais econômico;
· Por que não acontecia: pois só era e é feita pelo valor avaliado, e, sempre após a hasta. Era melhor pagar menos pelo bem na segunda hasta e não precisaria adjudicar.
· Resultado prático equivalente
· Momento para adjudicar: silêncio – interpretação. Fim das 24 horas para remição de bens da execução
· Legitimado: 685-A, § além do exeqüente, os descritos nos §3º e 4º. Embutiu-se aí a extinta remição de bens pela família do executado. 
· Anulação – art. 694 – observação importante: a procedência dos embargos do executado dará direito ao executado de reaver perdas e danos do exeqüente, mas não o retorno do bem ao seu patrimônio. Intenção de deixar claro o estímulo à arrematação e adjudicação.
· Alienação por iniciativa particular

· Inspirado no art. 53, §2º e 3º do JEC. Idéia de fazer algo mais simples
· Critérios básicos a serem definidos pelo juiz. A idéia foi evitar muitas regras que engessassem este tipo de alienação:
· Tem que ser requerida pela parte
· Fixação do preço mínimo (avaliação)

· Fixação do prazo

· Publicidade

· Condições de pagamento

· Garantias

· Se for o caso a comissão de corretagem

· Usufruto de bem imóvel ou móvel

· Fim do usufruto de empresa, dando lugar a penhora sobre o faturamento de empresa nos termos do art. 655, VII e 678 do CPC
· Móvel e imóvel: importante inovação quanto ao primeiro

· Não há, verdadeiramente, expropriação do bem, mas de frutos que ele rende, paulatinamente.

· Escolha do meio: respeitado o contraditório, é possível o magistrado defini-lo como adequado, nos termos do art. 716 do CPC

· Art. 721 – fim da praça, dispositivo obsoleto, pois não é preciso aguardar a hasta negativa

· O pronunciamento que decide o usufruto é interlocutório e não sentença. Corrigiu-se a nomenclatura do art. 722.
· Hasta Pública

· Ordem de preferência: residual à própria alienação virtual.
· Virtual: Requerimento do exeqüente, pode implicar na adoção de “leilão virtual” – art. 689-A – muito importante pois aumenta a concorrência.
· Dispensa do edital: art.686, §3º, art. 275, I – 60 SM.
· Juiz poderá inovar no meio de divulgação: art. 687, §2º
· Ampliação da integralização do lance e aquisição do imóveis em prestações:

· Antes à vista ou no prazo de 3 dias mediante caução idônea. Agora não precisa ser em dinheiro (mas qualquer forma) ou em 15 dias, mediante caução.
· A aquisição por proposta escrita dirigida ao juiz da causa indicando prazo, condições de pagamento, modalidade, pelo valor da avaliação e com oferta de pelo menos 30% à vista (antes era 40%), sendo o restante garantido pelo próprio imóvel (hipoteca) – art. 690, §§
· Preço vil – não mudou a regra – art. 692

· Art. 695 – perda da caução para o caso de o arrematante não honrar a proposta. O fiador pode requerer que a arrematação lhe seja transferida se pagar o preço da arrematação + multa. (art. 696)

· Art. 694 e 698 – anulação da arrematação.
